
                                 RESOLUÇÃO Nº. 25(A) CONSEPE / 2015 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO CENTRO 

UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS, EM SUA 26ª SESSÃO PLENÁRIA 

EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2015, 
COM A FINALIDADE DE APROVAR CRIAÇÃO DO CURSO DE 

ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA DO CENTRO 

UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS, GOIÁS - UNIFIMES. 
 
 O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE do Centro 

Universitário de Mineiros, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Criar e implantar no Centro Universitário de Mineiros, Goiás, a partir do 1º 

Semestre de 2016, o Curso de: 

I. Engenharia Ambiental e Sanitária 

           Modalidade: Bacharelado 

           Carga Horária: 4.591 horas 

           Vagas por turma: 40 vagas 

           Número de turmas: 3 turmas 

           Períodos: matutino e noturno. 

 

Art. 2º - Fica referendada a aprovação do Projeto Pedagógico do Curso de Bacharel 

em Engenharia Ambiental e Sanitária que passa a fazer parte desta Resolução como 

se nela estivesse escrito. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

qualquer disposição em contrário.  

 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

Reunião Extraordinária do CONSEPE realizada no dia 26 de outubro de 2015, às 

14h30min na Sala 10, Bloco E, Campus I do Centro Universitário de Mineiros.   

                                                      

                                                         
Ita de Fátima Dias Silva 

 Presidente do CONSEPE 
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